
PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PATILO

Praça Rio Branco, n.' 86 - CEP 14.730-000

oFrcro No.411/2025

Monte Azul Paulista, 16 de Setembro de 2025.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Dirijo-me a vossa Excelência, para encaminhar o
Proieto de Lei no.1613r de 16 de Setembro de 2025, dispondo sobre:
Alteração do Artigo 10 da Lei no.1.692r de ILILLl2OLQ que dispõe sobre cessão
em regime de concessão de uso de bem público, prorrogando o prazo por mais 15
(quinze) anos, do Galpão destinado ao Agronegócio, e, dá outras providências
parâ quê seja delibeÍado pelos nobres Edis o mais breve possível.

Sem mais para o momento, aproveito do ensejo
para apnesentar a Vossa Excelência, pnotestos de elevada estima e distinta
consideração.

Atenciosamente,

MA U U F çA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista- SP.

Ao
Excelentíssimo Senhor
WILSON RODRIGUES,
DD. Presidente da Câmara Municipal
I{esta.
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TTIONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÀO PAULO

Praça Rio Branco, n.o 86 - CEP 14.730-000

PROJETO DE LEI NO 1613, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025.

DISPõE SOBRE: AlEração do AÉigo 10 da Lei no.1.692, de
LlllLl2OlO, que dispõe sobre cessão em rcgime de
oonoêssão de uso de bem público, pelo prazo de 15 (quinze)
anos, do Galpão destinado ao Agronegócio, e, dá outras
providências.

MARDOUEU SILVIO FRANCA, PÍefeito do Município dê Monte
Azu! Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atrabua@s legais,

FAZ SABER quê a Câmara Municipal apÍovou e ele promulga
e sanciona a seguinte Lei:

ARTIGO 10 - O Artigo 1o da Lei no,1.692, de 1UUl2010, que
dispõe sobre cessão em Íqime de concessão de uso de bem públio, pelo prazo
de 15 (quinze) anos, do Galpão destinado ao Agronegócio, passa a ter a seguinte
redação:

"AÉioo 10 - Fica o Poder Executiyo autorizado a pnorrogar o
prazo de concessão em regime de uso exclusivo da conoessionária ou empÍ1esas a
ela relacionadas em sêu ramo de atividade que ela indicar, destinando-se ao
desempenho de suas atividades em nosso município do bem público, pelo prazo
de mais 15 (quinze) anos, á ANE - Artefabs de Pape! Limatada, inscrita no CNPJ
sob no 66.767,5,0010001-61, o imóvel denominado Galpão do Agronegócio,
situado na R.ua Abêl Joaquim Conceição no 195, Residencial Baraldi, construído
nos termos do Convênio PSAA 2892/20O2, celebrado eÍfi OSlO7l2O02, entÍe o
Estado de São Paulo, através da Secretaria de Agracultura e Abastecimento, e o
Município de Monte Azul Paulasta".

ARTIGO 20 - Esta têi entrará em vigor na data de sua
publicaÉo, revogadas as disposi@s em contrário.

Reg istre-se, e,
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 16 de SetembÍo de 2025.

USI N
Prefeib do Município

Monte Azul Paulista - SP.
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADODE SÃOPAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

]USTIFICATIVA
REF. PL 1613, DE 16/09/2025

Excelentíssimo Senhor Presidenb da Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista/SP.
Ilustríssimos Senhores VeÍeador€s da Câmara Municipal dê Monte Azul
Paulisb/SP.

Têmos a honra de apresentar a essa digníssima Casa de Leis, Prcjeto de Lei

dispondo sobrc Alhração do Artigo 10 da Lei no.1.692r de 1U1U201Q que

dispõe sobre cêssão em Íegime de concessão de uso de bem público, pelo prazo

de 15 (quinze) anos, do Galpão destinado ao AgÍonegócio, e, dá outras
providências. pelos seguintes motivos:

- A medida tem como objetivo principal aprimorar a gestão do patrimônio público,
otimizar o uso de êspaços ociosos e fomentar o desenvolvimento econômico e
social do município, tudo em estrito cumprimento dos princípios da Administração
Pública.

- Fomento ao desenvolvimento e@nômico e social: Ao conc€der espaços para

empresas ou empreendedones, a Administração Municipal estimula a atividade
econômica loca!. A instalação de novos nqócios pode gerar êmpregos,
movimentar a ê@nomia e atrair investimentos, beneficiando toda a comunidade.

- Em suma, o presente Projeto de Lei, ao permiÜr a concessão de uso de bens
públicos, oferece uma ferramenta de gestÊio moderna ê eficiente. A prcposta está
alinhada ao interesse público e aos princípios constitucionais da Administração
Pública, buscando transformar ativos ociosos em opoÊunidades para o
desenvolvimento municipal,

Face ao exposto, oonto oom o apoio dos nobres paÍes dêsta Casa Legislativa, para
aprovar o projeto de lei de suma importância para o desenvolvimento de nosso
Município.

Monte Azul Paulista, 16 de Setembro de 2025.

E F

Prefeito Municipa!
Monte Azul Paulista - SP.
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